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l0 ',dirime da questão subr1;1etida à análise desta
Procuradqri~, requer a compreensão dos çOQéeitó$,da coisa julgada;
administrativa ê o da preclusão. É a tese arn:lZOadJlna peça recursal'
de fI. 82/88.'
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, ,Pois bem. Qpera-se a coisa julgada ~,dministrativa quando, lI;

em homenagem à segurança jurídica, asaecisões admir;l:istrativas'
tornam-seiml!táveis, imodificáveis, porql:lanto ~xauriqos qs .meios de
impugnaçã:o p~r parte da Administração.' ,:', ;'" '
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,,',' i~" to~,efeito, vige no nosso ,9rqena~~ntq'jurídiCO,P preceito
da:, proibi,ção da rediscussão de ynía lige,ou seja" de ,uma "I"

o , ~ •• 1

controversla. ' .. \ j ~

'r ~"'/ ~i'," .' ~ ~ ) .. ;. i.,~·,f, ;~+~ >. _'-",. '~\ • ~ ,;,'~' -' " ,~.

" .' :', , ~"Âq~est~o, ~qUi, tr~zi.d~ p~19 .GruP92·l;~p~çi~~L<;i~Trflb~jho~,:
·",_~E! ,a,fl.j09"e:,ex,ymplo da pre~,lta,~~:~lscu~s;~9..a;,ql!~r;~P?r~fen~g9J" ,j

IInha,~ atras" porquanto porquanto ~U1da.~deIdentlca- matena, Ja,entaq ,},
submetida, apreciada e decidida 'em' 'segúndo grau de jurisdição "
administrativa, do que resultoü a coisa julgada.

É o que tínhamos a opinar no momento.

À consideração do senhor procurador-geral.

Mauro Sodré Maia
Chefe da Divisão de Consultoria
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